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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. art. 1º e parágrafos da Lei nº 1883/2009 DO MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA.  MATÉRIA ATINENTE AO FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. PROJETO APRESENTADO POR VEREADOR. VÍCIO  FORMAL DE INICIATIVA. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SIMETRIA. ARTIGO 2º DA LEI IMPUGNADA. EMISSÃO DE ORDEM AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA HARMONIA E INDEPENDÊNCIA DOS PODERES.

Sobre o processo legislativo na esfera jurídica da União, o artigo 84,  inciso VI, letra “a” da Constituição Federal atribui competência privativa ao Presidente da República, para dispor sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos.
Por simetria, a regra se aplica aos Estados e aos Municípios. 
Assim, por tratar de matéria atinente ao funcionamento da administração municipal (organização e  disponibilização da Lei Orgânica do Município, Lei Complementares, Leis  Ordinárias, Decretos Legislativos, Decretos, Resoluções e demais atos próprios e de interesse público, em arquivos adequados para os diplomas oficiais impresso e através da página eletrônica da Prefeitura Municipal de Cruz Alta para acesso na internet),  e por ter sido apresentada por iniciativa do Poder Legislativo, padece de vício formal a Lei  nº 1.883/09, art. 1º e parágrafos 1º e 2º.
Ainda, apresenta vício de inconstitucionalidade o artigo 2º da referida lei, que “determina” prazo para o cumprimento da medida. Com tal expressão,  a Câmara efetivamente emitiu uma ordem, criou uma obrigação ao Poder Executivo, o que não é aceitável em face do princípio da harmonia e independência entre os poderes, inscrito no art. 10 da Constituição Estadual. 
AÇÃO PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70033823410


	Comarca de Porto Alegre

	EXM. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ ALTA 


	PROPONENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES CRUZ ALTA 


	REQUERIDO

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente ação direta de inconstitucionalidade.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores Voltaire de Lima Moraes (Presidente),  Danúbio Edon Franco,  Luiz Ari Azambuja Ramos,  Arminio José Abreu Lima da Rosa,  Marcelo Bandeira Pereira,  Gaspar Marques Batista,  Arno Werlang,  Marco Antônio Ribeiro de Oliveira,  Newton Brasil de Leão,  Sylvio Baptista Neto,  Francisco José Moesch,  Maria Isabel de Azevedo Souza,  Irineu Mariani,  Rubem Duarte,  Aymoré Roque Pottes de Mello,  Ricardo Raupp Ruschel,  Marco Aurélio Heinz,  Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro,  Orlando Heemann Júnior,  Alzir Felippe Schmitz,  Cláudio Baldino Maciel e  Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 29 de novembro de 2010.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito do Município de Cruz Alta, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1883/2009, que determina ao Poder Executivo a organização e disponibilização ao público em geral, no prazo de 120 dias, do texto das Leis Municipais, Decretos, Resoluções e demais atos de interesse público, em arquivos adequados para os diplomas oficiais impressos e na página eletrônica oficial da Prefeitura Municipal. Sustenta que referida legislação apresenta vício de iniciativa formal do processo legislativo, sendo manifestamente inconstitucional, na medida em que usurpa as atribuições exclusivas do Chefe do Executivo local e viola o Princípio da Separação dos Poderes, inserto no art. 10 da Constituição Estadual.

A medida liminar foi concedida ao efeito de suspender a eficácia da Lei Municipal impugnada, até pronunciamento definitivo desta Corte.

Foi determinada a notificação do Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Cruz Alta, para apresentação de informações, tendo transcorrido “in albis” o prazo para manifestação (fl. 65).

Citada, a Exma. Sra. Procuradora-Geral do Estado, pugnou pela manutenção da totalidade da Lei questionada, forte no princípio que presume sua constitucionalidade, derivado da independência, harmonia e tripartição dos Poderes estatais (art. 2º da CF/88).

Após, os autos foram com vista à Dra. Procuradora-Geral de Justiça, que opinou pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

Para evitar repetição de argumentos, adoto como razões de decidir as já expendidas na decisão de fls. 52/56, que transcrevo, verbis:

“Para o Proponente, a Lei Municipal nº 1883/2009 padece de vício formal, posto seria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Tratando do processo legislativo salienta Alexandre de Moraes:

“Iniciativa de lei é a faculdade que se atribui a alguém ou a algum órgão para apresentar projetos de lei ao Legislativo, podendo ser parlamentar ou extraparlamentar e concorrente ou exclusiva.

Diz-se iniciativa de lei parlamentar a prerrogativa que a Constituição confere a todos os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais/Senadores da República) de apresentação de projetos de lei.

Diz-se, por outro lado, iniciativa de lei extraparlamentar aquela conferida ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais Superiores, ao Ministério Público e aos cidadãos (iniciativa popular de lei).

Por sua vez, a iniciativa concorrente é aquela pertencente a vários legitimados de uma só vez (por exemplo,: parlamentares e Presidente da República), enquanto iniciativa exclusiva é aquela reservada a determinado cargo ou órgão (por exemplo: CF, art. 61, parágrafo 1º)” (Direito Constitucional – Atlas - vigésima quarta edição – pág. 644).

Por simetria, a regra se aplica aos Estados e, para ficar no caso, aos Municípios. Deveras, o processo legislativo a ser observado pelos demais entes federados há de seguir o modelo delineado para a União, no que cabível. Embora se refira à Carta Constitucional passada, aplica-se à atual a lição de José Celso de Mello Filho: “As unidades federadas não poderão ampliar nem restringir a relação das matérias submetidas à iniciativa reservada ou exclusiva do Chefe do Executivo. O modelo Federal é de observância obrigatória” (Constituição Federal Anotada – Saraiva- 1984- págs. 165/166).

De igual modo, mas já ao império da atual Carta Magna, posiciona-se a Corte Constitucional:

“Processo legislativo: consolidação da jurisprudência do STF no sentido de que – não obstante a ausência de regra explícita na Constituição de 1988 – impõem-se a observância do processo legislativo dos Estados-membros as linhas básicas do correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa, na medida em que configuram elas prisma relevante do perfil do regime positivo de separação e independência dos poderes, que é o princípio fundamental ao qual se vinculam compulsoriamente os ordenamentos das unidades federadas” (ADin 872/RS- Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Sobre o processo legislativo na esfera jurídica da União, o artigo 84, inciso VI, letra “a” da Constituição Federal estabelece:

“Art. 84 – Compete privativamente ao Presidente da República:

VI – Dispor, mediante Decreto,  sobre:

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgão públicos;

Portanto, como na esfera da União é conferida exclusividade de iniciativa para projetos de lei que disponham sobre estruturação, funcionamento e organização das Secretarias e órgãos da administração, poderia, tanto que efetivamente o fez, o constituinte estadual reservar ao Governador tal prerrogativa,  por conta do modelo federal. Confira-se o art. 60  da CE:

Art. 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

II – disponham sobre:

d) criação, estruturação e atribuições das Secretarias e órgãos da administração pública. 

Seguindo o modelo federal e estadual, a Lei Orgânica do Município de Cruz Alta, em seu art. 95, inciso XI, assim dispõe:

Art. 95 – Compete privativamente ao Prefeito:

XI – dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento dos órgãos da Administração Municipal. 

Forçoso reconhecer, assim, vício de iniciativa na elaboração da Lei Municipal nº 1.883/09,  de Cruz Alta,  que no seu artigo 1º e parágrafos 1º e 2º, determinou  ao Poder Executivo que efetue a organização e a disponibilização da Lei Orgânica do Município, Lei Complementares, Leis  Ordinárias, Decretos Legislativos, Decretos, Resoluções e demais atos próprios e de interesse público, em arquivos adequados para os diplomas oficiais impresso e através da página eletrônica da Prefeitura Municipal de Crua Alta para acesso na internet. 
Ainda, padece de vício de inconstitucionalidade o artigo 2º da referida lei, que “determina” prazo para o cumprimento da medida. Com tal expressão,  a Câmara efetivamente emitiu uma ordem, criou uma obrigação ao Poder Executivo, o que não é aceitável em face do princípio da harmonia e independência entre os poderes, inscrito no art. 10 da Constituição Estadual.”. 

Ante ao exposto, confirmo a liminar anteriormente deferida e julgo procedente a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, para declarar a inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 1883/2009.

É o voto.

Des. Orlando Heemann Júnior (REVISOR)

Revisei e acompanho o em. Relator.
todOS os DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. VOLTAIRE DE LIMA MORAES - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70033276338, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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